
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

 

OFÍCIO PROCESSO SEI Nº 3524709.420.00000391/2025-35

 

Jaguariúna, na data da assinatura digital.

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador

RODRIGO REIS DE SOUZA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 210/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Ana Paula Espina (Processo SEI nº
3524709.420.00000391/2025-35)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica
do Munícipio de Jaguariúna, a Guarda Municipal de Jaguariúna informa que,
com o retorno da Divisão da Guarda Municipal denominada Patrulha Maria
da Penha, ocorrido em março do presente ano, o projeto do “Botão de
Pânico” encontra-se em fase final de implementação, com previsão de
divulgação e utilização exclusiva para atendimento de ocorrências
relacionadas à violência doméstica. Ressalta-se, ainda, que toda a
corporação está atualmente participando do Estágio de Qualificação
Profissional (EQP), por exigência obrigatória, sendo devidamente instruída e
capacitada para o atendimento adequado às vítimas de violência doméstica,
bem como orientada quanto aos critérios de direito, procedimentos de
cadastramento e formas de utilização do “Botão de Pânico”.
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Em suma, o comando da Guarda Municipal acentua que é de interesse
prioritário a implantação e disponibilização de uso da referida ferramenta
para as vítimas de violência doméstica.

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada
consideração e respeito.

 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

 

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilário Neto,
Prefeito, em 07/05/2025, às 15:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0160293 e o código CRC 18AADFD5.

Referência: Processo nº
3524709.420.00000391/2025-35

SEI nº 0160293

Ofício Ofício Resposta Requerimento (0160293)         SEI 3524709.420.00000391/2025-35 / pg. 2
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